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DE: PROCURADORIA-GERAL 
PARA: PRESIDÊNCIA. 
 
PARECER Nº. 105/2026 
REF: PL N.º 10/2026 
AUTORIA:  VEREADOR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência 

atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue: 
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I - DO RELATÓRIO 

O Ilustre Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, propôs o 

Projeto de Lei nº 10/2026, protocolizado sob o nº. 1.240/2026, exposto em 15 (quinze) 

artigos, com a ementa “Cuidar de quem cuida” – Programa Municipal de Visita 

Domiciliar Materna”. 

 

O Projeto de Lei foi protocolizado no dia 13 de janeiro de 2026, se 

fazendo acompanhar de justificativa, conforme preceitos regimentais. 

 

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, em 15 de 

janeiro de 2026, a existência de matéria registrada por outro Vereador, acrescentando 

que necessita de análise jurídica quanto às prejudicialidades, sendo que, quanto aos 

quesitos para recebimento e distribuição da proposição, que tem conteúdo idêntico ou 

semelhante a proposição em tramitação. 

 

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico 

certificou em 22 de janeiro de 2026, a existência de Legislação Municipal disponível 

sobre a matéria, conforme se vê pela certidão 34/2026, informando ainda que já houve 

a transformação parcial em diploma legal (art. 167, Inciso I, do Regimento Interno). 

No dia 23 de fevereiro do corrente ano, a presente proposição em 

análise foi levada para conhecimento do Plenário na 1ª Sessão Ordinária de 2026 e na 

mesma data foi encaminhada para esta Procuradoria-geral. 

É a síntese do essencial. 
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 II – DO PARECER 

Alega o Ilustre Vereador em sua mensagem justificativa que: 
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Imperioso mencionar que a legislação apontada pelo Departamento 

de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, por si só, não prejudica a tramitação da 

presente proposição, visto que a legislação ali apontada não trata especificamente da 

matéria veiculada na presente proposição e mostra-se distinta. 

Todavia, esta Procuradoria-Geral assinala que o Projeto de Lei em 

relevo invade competência privativa do Poder Executivo Municipal (art. 113, IV do 

Regimento Interno), por tratar de atribuições da Secretaria Municipal de Saúde, nos 

seguintes trechos: 
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III - DA CONCLUSÃO 

EX POSITIS, esta Procuradoria-Geral orienta pela conversão do 

Projeto de Lei em relevo em Indicação Legislativa, a fim de sanar o vício de 

iniciativa, na forma do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

 

É o parecer sub censura, ressalvada, todavia, a análise dos nobres 

Edis. 

Campo Mourão, 02 de março de 2026. 

 
 
 

Sidney Kendy Matsuguma 
Procurador Jurídico 

OAB/PR 56.500 
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